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UNITED LEASI"iãS.A. A R R E N ~ M E R C A N T I L  - CGC/MF no O0 410.345/0001-13 
Ata da Reunião do Conselho de Administração Reailzada em 19 de Outubro de 1995 - Aos dezenove 
dias do mês de outubro de 1995, As 1O:OO horas, na Sede Social, na Calçada dos Ciclames, no 37, l a  an- 
dar, sala 8, Barueri - São Paulo, reuniu-se a totalidade dos membros do Conselho de Administração,da so- 
ciedade. FOI aclamado para dirigir os trabalhos o Sr. Ricardo Mansur, que convidou a mim, Aluízio José Giar- 
dino para secretariá-lo. Assim composta a mesa, deu-se início aos trabalhos, tomando a palavra.0 Sr. Pre- 
sldenta, o qual esclareceu que o conclave tinha por finalidade a aprovação da proposta de emissão públi- 
ca de debêntures não conversíveis em ações. Deilberaçõee Tomadas: Após exame e discussão foi aprova- 
da, por unanimidade, a'emissão pública de debêntures não conversíveis em ações, matéria a ser oportuna- 
mente submetida B apreciação da Assembléia Geral, com as seguintes características e condições: 1. Co- 
locação e Procedlmanto: O lançamento será público, mediante a interveniência de instituições financei- 
ras habilitadas, para negociação no mercado de balcão, adotando-se o procedimento diferenciado referido 
no artigo 33 da Instrução CVM ne 13/60; 2. Data de Emissão e Vencimento: Para todos o5 efeitos legais a 
data de emissão das debêntures de todas as séries será o dia O1 de outubro de 1995. O Conselho de Admi- 
nistração determinará as datas de vencimento de cada uma das séries, com exceção da 1. Série cujo ven- 
cimento será em O1 de outubro de 2005; 3. Valor Total da Emissão: O montante total da emissão será de 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), na data de emissão, representado por 30.000 (trinta mil) debên- 
tures de valor nominal unitário de R$ 1.000,00'(um mil reais), referenciado na mesma data; 4. Séries: Se- 
rão no total emitidas 30.000 (trinta mil) debêntures, e a emissão será dividida em número indeterminado de 
séries a serem definidas em reuniões do Conselho de Administração por ocasião das respectivas emissões, 
limitada a soma das debêntures das séries emitidas ao total de debhtures da emissão, com exceção da 1' 
Série que está sendo, neste ato, definida e caracterizada; 5. Forma a Tipo: As debbtures serão da forma 
nominativa, não endossáveis e não converdíveis em ações; 6. Preço da Subscrição e Forma da Pagamen- 
to: 'O preço de subscrição e a forma de pagamento das debêntures de cada uma das séries desta emissão 
será fixado pelo Conselho de Administração, com exceção da 1' Série onde o preço de subscrição das de- 
bânlures será o seu valor nominal, o qual será pago A vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri- 
ção; 7. Negociação: A emissão será registrada para negociação no mercado secundário através do SND - 
Sistema Nacional de Debêntures, administrado pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições Finan- 
ceiras do Mercado Aberto e operacionalizado pela CETIP - Central de Custódia e de Liquidação.Financeira 
de Títulos, conforme Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no 56/88; 8. Espécie: As deb@n- 
lures serão da espécie subordinada; 9. Vencimento Final: Por ocasião do vencimento final, a EMISSORA 
obriga-se a proceder a liquidação das debêntures ainda em circulação, pelo seu valor nominal; .lo. Atuaii- 
: zação Monetária: O valor nominal das debêntures, exceto as perténcentes a 1' Série, poderá ser atualiza- 
- i  do monetariamente, caso autorizado por Assembléia Geral dos acionistas da EMISSORA, por ocasião das 
i respectivas emissões. Quanto as debhtures da 1' Série o valor nominal não será atualizado monetaria- 
'mente; 11. Juros Moretórlos: a) Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos 
i debenturistas. os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros, pr@mio e correção monetária na forma estabe- - leclda na Assembléia que deliberar a emissão, bem como, a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de avi- 
so, notificação ou in:erpelação judicial ou extrajudicial; b) As importancias devidas pela EMISSORA,por for- 
ça desta emissão e colocadas, nos vencimentos, B disposição dos debenturistas, não sofrerão atualização 
de seu valor, nem renderão juros remuneratórios ou moratórios. nem pr&mios; 12. Resgate Antecipado Fa- 
cultativo: A EMISSORA reserva-se o direito de, a qualquer tempo, por deliberação do Conselho de Admi- 
nistração, promover o resgate antecipado das debêntures em circulação, mediante o pagamento do respec- 
tivo saldo do valor nominal não amortizado, acrescido da base de remuneração devida na data de resgate, 
quando for o caso, devendo publicar aviso prévio aos debenturistas com antecedhcia mínima de 15 (quin- 
ze) dias da data do resgate. O resgate poderá ser total ou parcial, nesta Última hipótese mediante sorteio; 

, 13. Aqulsição Facultativa: A EMISSORA poderá, a qualquer tempo, adquirir debhtures em circulação, 
por preço não superior ao valor nominal corrigido, ou acrescido da base de remuneração não amortizada, 
quando for o caso, observado o disposto no parágrafo 2O do Artigo 55 da Lei 6.404/76. Na aquisição, os ren- 
dimentos a que fizerem jus as debêntures serão atribuídos pela EMISSORA, aos titulares das mesmas; 14. 
Amortizaçóee Parciala: O Conselho de Administração da companhia EMISSORA poderá deliberar pelas 
amortizações parciais das debêntures. Ocorrendo essa hipótese, os títulos terão seys valores pagos na 
mesma arooorcão: 15. Fundo de Amoitizacão: Não será constituído aualauer fundo de amortização das 
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debên tuk l  li. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes As amortkações das debêntures objeto 
desta emissão, juros remuneratórios e prêmio, acrescidos da base de remuneração, quando for o caso, a em 14.11.95. JosB Edgard i. Gomes - Secretário Geral. w 
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I UNITED LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - CGCIMF no 00.410.345/0001-13 
Ata da Assembl6ia Geral Extraordinária de 20 de Outubro de 1995. Data, Hora e Local: 20 de Outubrc 
de 1995, às 1O:OO horas. Local: Sede Social, na Calçada dos Ciclames, 37, l o  andar; sala 6, Barueri - Sã( 
Paulo. Convocação: Dispensada a publicação de Editais, nos termos do parágrafo quarto do artigo 124 di 
Lei no 6404/76. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: RI  
cardo Manaur; Secretário: Alulzlo Joe6 Glardino. Ordem do  Dia: 1. Examinar a proposta do Conselho dt 
Administração para emissão pública de debêntures, não'conversíveis em ações, estabelecendo as caracte 
risticas dos títulos a da emissão; 2. Autorizar a Diretoria a contratar instituição financeira credenciada a ope 
rar no mercado de capitais para coordenar e liderar a colocação pública das debhtures; bem como. con 
tratar o agente fiduciário. 3. Outros assuntos de interesse da sociedade. Deliberações Tomadas: Foran 
aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações: 1. Aprovação da proposta do Conselho de Adminis 
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guinles característlcas: 1. Colocação e Procedimento: O lançamento será público, mediante a interveniên 
cia de instituições financeiras habilitadas, para negociação no mercado de balcão, adotando-se o procedi 
mento difarenciado.referido no artigo 33 da Instrução CVM na 13/80; 2. Data de Ernlsaão e Vanclmento 
Para todos os efeitos legais a data de emissão das debêntures de todas as sérias será o dia O1 de outubrc 
de 1995. O Conselho de Administração determinará as datas de vencimento de cada uma das séries, com ex 
ceção da 1' Série cujo vencimento será em O1 de outubro de 2005; 3. Valor Total da EmlssBo: O montan 
te total da emlssão será de R$ 30.000.000,00,(trinta milhões de reais), na data de emissão, representadc 
por 30.000 (trinta mil) debêntures de valor nominal unitário de R$ 1.000.00 (um mil reais), referenciado n; 
mesma data; 4. S6rias: Serão no total emitidas 30.000 (trinta mil) debêntures, e.a emissão será dividida en 
número indeterminado de séries a serem definidas em reuniões.do Conselho de Administração por ocasiãc 
das respectivas emissões, limitada a soma das debhtures das séries emitidas ao total de debhtures di 
emissão, com exceção da 1' Série que está sendo, neste ato. definida e caracterizada; 5. Forma e Tipo 
As debêntures serão da forma nominativa, não endossáveis e não conversíveis em ações; 6. Preço de Subs 
Cr lÇi iO e Forma de Pagamento: O preço de subscrição e a forma de pagamento das debêntures de cad: 
uma das sdries desta emissAo será fixado pelo Conselho de Administração, com exceção da 1' Série onde 
o preço de subscrição das debêntures será o seu valor nominal, o qual será pago.8 vista, em moeda corren 
te nacional, no ato da subscrição; 7. Negociação: A emissão será registrada para negociação no mercadc 
secundário através do SND - Slstema Nacional de Debhtures? administrado pela ANDIMA - Associação Na. 
clonal das Instituições Financeiras do-Mercado Aberto e operacionalizado pela CETIP - Central de Custó. 
dia e de Liquidaçào Financeira de Títulos, conforme Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federa 
na 56/68; 8. Eep6cle: As debêntures serão da espécie subordinada; 9. Vencimento Final: Por ocasião do ven. 
cimento final, a EMISSORA obriga-se a proceder a liquidação das debêntures ainda em circulação, pelo sei 
valor nominal; 10. Atuailzaçáo Monetária: O valor nominal das debêntures, exceto Bs pertencentes a 1' 
Série, poderá ser atualizado monetariamente, caso autorizado por Assembléia Geral dos Acionistas da EMIS. 
SORA, por ocasião das respectivas emissões. Quanto as debêntures da 1' Série o valor nominal não será 
atualizado monetariamente; 11. Juros Moratórios: a) Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquei 
quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros, prêmio e correção monetá. 
ria na forma estabelecida na Assembléia que deliberar a emissão, bem como, a juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, indepen. 
dentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; b) As importancias devidas pela 
EMISSORA por força desta emissão e colocadas, nos vencimentos, B disposição dos debenturistas, não so. 
frerão atualização de seu valor, nem renderão juros remuneratórios ou moratórios. nem prêmios; 12. Resga. 
te  Anteclpado Facuitatlvo: A EMISSORA reserva-se o direito de, a qualquer tempo, por deliberação do 
Conselho de Administração, promover o resgate antecipado das debêntures em circulação, mediante o pa- 
gamento do respectivo saldo do valor nominal não amortizado, acrescido da base de remuneração devida 
na data de resgate, quando for o caso, devendo publicar aviso prévio aos debenturistas com antecedência 

na sede da ÉMISSORA, na hipótese do debenturist lão estar vinculado a aste elsterna; 17. Prorrogaqlo 
dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazgs referentes ao pagamento de qualquer obrioaçAo, até 
o primeiro dia Útil subsequente, se o vencimento&ncidlr com dia em que nAo haja expediente bancário, 
sem nenhum acr6scimo.a qualquer título, aos valores a serem pagos; 18. Pubilcldada: Todos os atos e de- 
cisões decorrentes desta emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver Interesses dos debenturlstas. 
deverão ser veiculados, na forma de avisos, no jornal Diário do Comércio, com clrculaç8o na Cidade de S B O  
Paulo; 19. Vencimento Anteclpado: No caso de lnadimplemento da EMISSORA, o AGENTE FIDUCIARIO 
deverá usar de toda e qualquer ação para proteger direitos ou defender Interesses dos debenturistas, de- 
vendo para tanto: a) declarar, observadas as condiçdes da escrltura de emlssBo, antecipadamente venci- 
das as debêntures; b) requerer a falência da EMISSORA; e) tomar qualquer providêncla necessária para 
que os debenturistas realizem seus créditos; d) representar os debenturistas em processos da felêncla, con- 
cordata. intervenção ou liquidação exlrajudiclal da EMISSORA; 19.1. O AGENTE FIDUCIARIO soment Oe 
eximirá da responsabilidade pela não adoçAo das medidas prevlstas nos incisos 'a" a 'C" se. convocedaa.8- 
sembléia dos debenturistas, esta assim o autorizar por deliberação de debenturistas que representem a una- 
nimidade das debêntures em circulaçAo. Na hipótese do inciso 'd", será suficiente a deliberaç8o de deben- 
turistas que representem a maioria das debêntures em circulação; 19.2. As despesas necessárias A 8alVa- 
guarda dos direitos e interesses dos debenturistas. correrão por conta da EMISSORA; 10.2.1. O AGENTE FI- 
DUCIARIO prestará contas B EMISSORA, das despesas mencionadas no "caput" deste sub-item, para O fim 
de ser. imediatamente, por ela ressarcido; 19.2.2. O crbdito do AGENTE FIDUCIARIO por despesas que 18- 
nha feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos debenturlstas, que nAo tenha sido Sal- 
dado na forma do previsto no sub-item acima, será acrescido B dívida da companhia EMISSORA e QOZalá das 
mesmas garantias das debhtures, preferindo a estas na ordem de pagamento; 20. Delegação: O Conselho 
de Administração da EMISSORA deliberará sobre as condições.constantes dos incisos VI a VIII do arligo 
59 da Lei 6.404/76; 21. Dos Tí tu io i  da Primeira Slrie: As características dos títulos da 1' Sérle da Pri- 
meira Emissão serão aprovadas pela Assembléia Geral Extraordlnárla. como segue: 21 .l. Valor Total da, 
Série: O valor total desta 1' Série da Primelra Emissão será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
referenciado em O1 de outubro de 1995; 21.2. Quantidade de Título$: Serão émltldas 10.000 (dez mil) de- 
bhtures desta série; 21.3. Valor Nominal: O valor nomlnal das debêntures será de R$ 1.000.00 (um mil 
reais) referenciado em O1 de outubro de 1995; 21.4. Atualização Yonetbrla: As debêntures da 1' Sbrle não 
serão atualizadas monetariamente; 21.5. Data de Emiasão: Para todos os efeitos legals, a data de emls- 
são será o dia O1 de outubro de 1995; 21.6. Prazo e Data de Vencimento: O prazo de vigência da 1' 811119- 
são das debêntures será de 10 (dez) anos contados a partir da data da emlss8o. vencendo, porlanto em O1 
de outubro de 2005; 21.7. Juros Remunerat6rioa: As debêntures da 1' série nAo farAo jus a juror remune- 
ratórios; 21.8. Prêmlo:. As debêntures da 1' série não farão jus ao recebimento de prdmlo; 21.9. Romuno- 
ração: As deb8ntures da 1' série receberão participação nos lucros da EMISSORA, apurada com base no 
respectivo balanço anual prepaiado de acordo com os princípios de contabilidade geralmente aceitos, com 
a Lei 6.404/76 e com as Regulamentações e Instruções da CVM. conslderando-se, para tanto, os resulta- 
dos antes da tributação sobre o lucro; 21.9.1. A partlcípaçAo nos lucros a ser paga Bs debêntures corres- 
pondera a 70% (setenta por cento) do total do resultado, antes @a tributaçao sobre o lucro da EMISSORA, 
apurado na forma do "caput" deste, após serem deduzidos os prejuízos acumulados, antes da provisAo para 
imposto de renda e contribuições, a ser dividida Igualmente entre os debenturistas; 21.9.2. A participaçAo nos 
lucros aqui prevista, deverá ser paga dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data em que forem aprovadas 
as demonstrações financeiras da EMISSORA; 21.9.3. Independentemente do disposto no item 21.9 supra, 
a EMISSORA poder8 levantar balancetes mensais e efetuar o pagamento de tals participações nos r e d -  
iados ali apurados, a critério do Conselho de Administração da EMISSORA, que também deflnirá a data de 
seu pagamento, segundo a seguinte fórmula: P = 0.70 x R. onde: P = partlclpaçéo a ser paga e R li resulta- 
do antes da tributação sobre o lucro apurado no balanço anual ou mensal; 21.9.4. Para o exercício social. 
de 1995, as debhtures receberão participação nos lucros, considerando-se o equivalente a 114 (um quar- 
to) dos resultados antes da tributação sobre o lucro, apurados para o exercicio social findo em 31 de de- 
zembro de 1995; 21.10. Preço de Subscrição: As debêntures serão subscritas palo seu valor nominal, o 
.qual será pago B vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscriçáo. Nada mais havendo a tratar foi 
a reunião encerrada, antes lavrando-se a presente ata, que vai por todos asalnada. Barberi, 19 de outubro 
de 1995. Assinaturas:Ricardo Mansur. Aluízio José Giardlno e Rlcardo Mansur Filho. A presente 6 cópia 
fiel da ata.lavrada em livro Dr6DriO. Ricardo Mansur - Presidente do Conselho. JUCESP na 188.087/95-O 

RIO por despesas que tenha feito para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos debenturlstas, 
que não tenha sido saldado na forma do previsto no sub-item acima, será acrescido A divlda da companhia 
EMISSORA e gozará das mesmas garantias das debêntures, preferindo a estas na ordem de pagamento! 
20. Delegação: O Conselho de Administraçéo da EMISSORA deliberará sobra as condlçbes Constantes dos 
incisos VI a VIII do artigo 59 da Lei 6.404/76; 21. Dos Títuioa da Primeira Sórle: As caracteristicas dos 11- 
tules da.l*Série da Primeira Emissão são as seguintes: 21.1. Valor Total da Sórle: O valor total desta 1'SB- 
rie da Primeira Emissão será de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), referenciado em O1 de outubro 
de 1995; 21.2. Ouantidada de Títulos: SerAo emitidas 10.000 (dez mil) debhtures desta Sérle; 21.36 Va- 
lor Nominal: O valor nominal das debêntures será de R$ l .OOO,OO (um mll reais) referenciado em O1 de Ou- 
tubro de 1995; 21.4. Atualização Monetérla: As debêntures da 1' Série nBo serAo atualizadas monetaria- 

LTDA., com sede na Cidade e Estado de Sào Paulo, B Rua do Tesouro, 47 - 3O andar, Inscrlto no CGCIMF 
sob o nQ 62.090.873/0001-90. 3. Do Foro: Será competente o Foro Central da Capital do Estado de SAo 

h i m ,  no tocante ao agente fiduciário. contratar a sua remuneraçAo e as condições de atuaçAo, nos ter- 
nosda lei e tomar as demais niedidas necessárias ao processo de dlstribulçAo. lncluslve o registro na Co. 
nissão de Valores Mobiliários, bem como promover a Iavratura da Escritura de EmissAo e o respectivo regls- 


